
INDICAÇÃO Nº 
479
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias voltadas à construção do edifício do Fórum da Comarca de Chavantes. 

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o de se viabilizar a construção do edifício do Fórum da Comarca de Chavantes.

O prédio que abriga atualmente o Fórum da Comarca de Chavantes, não apresenta mais condições físicas condizentes para o atendimento de toda a prestação jurisdicional.
A Prefeitura Municipal de Chavantes já disponibilizou área para sua construção.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento da justiça aos habitantes do município de Chavantes e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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